
PROJETO DE LEI Nº 079/22, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 
Altera a Lei Municipal nº 1.994/22, 
que alterou a Lei nº 803/07, que 
institui o Regime Próprio de 
Previdência Social dos Servidores 
Efetivos do Município de Roca 
Sales, e dá outras providências. 

 
AMILTON FONTANA, Prefeito do Município de Roca Sales, 

Estado do Rio Grande do Sul. 
 
FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores do Município de 

Roca Sales aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1° - Fica alterado o artigo 3º da Lei Municipal nº 1.994/22, de 

05 de outubro de 2022, que “altera a Lei nº 803/07, que institui o Regime Próprio de 
Previdência Social dos Servidores Efetivos do Município de Roca Sales”, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

 
Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

produzindo seus efeitos a partir do dia primeiro do mês seguinte ao nonagésimo dia da 
publicação desta Lei, sendo mantida, até essa data, a obrigatoriedade dos 
recolhimentos pelas alíquotas então vigentes, nos moldes do que determina o art. 71, 
da Lei nº 803/07. 

 
Art. 2º - Eventuais despesas decorrentes desta Lei, correrão por 

conta de Dotações Orçamentárias próprias inseridas nos Orçamentos anuais. 
 
Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ROCA SALES 
EM 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 
 
 

AMILTON FONTANA 
Prefeito Municipal 

 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
   GILMAR LUIZ FIN 
Agente Administrativo. 
 
 
 
 
 
 
 
 


